
ESTADO DO PARAnCffio*
MUNICIPAL DE CASCAVEL

rNDrcAÇÃoN" q?)
, DE 2022

em

rotoco lo
Excelentíssrmo Senhor Presidente da Càmaru Municipal de Cascavel.

INDICAM, Íros termos que rege o art. 143 do Regimento Interno desta Casa de

Leis, que seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal, Leonaldo Paranhos, que realize ações integtadas entte o Gabrnete do
Prefeito, Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de

Meio Ambiente para a rmplantação daLei Municipal n" 7 .218, de 17 de abril, de

2021, com os seguintes objeuvos:

1. Realizar levantamento de todos os carroceiros e proprietátios de equinos
na ârea urbana do Município de Cascavel;

2. Cadastrar caroceiros que estão em situaçào de vulnerabilidade social na

Secretaria Municipal de Assistência Social e ofefiar todos os pÍogÍamas
sociais que se enquadratem em seu petfil social;

3. Integrat os carroceiros que uabalham com coleta de reciclados Ílos
Ecopontos e cooperativas de coletores de recicláveis de Cascavel, pot
meio da Sectetaria Municipal de Meio Àmbiente;

É a Indicação. Sala das Sessôes.

Cascavel, 7 de abdl de 2022.
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Edson Souza
Vereador/MDB

JustiÍicauva

No dia 1.7 abriL deste ano será comemorado o aniversário de um ano da Lei
Municipal n" 7.2L8, que regulamentou o art. 47 do Código de Posturas do Murucípro e,

determinou a ptoibiçào em todo o perímetro urbano do Município de Cascavel a circulação
de veículos movidos à atrjmal.
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Por sua vez, o art. 8" da lei permite o ptazo de dois aflos pata os carroceiros se

adequarem a imposição do texto e encontÍarem altetnativa a :u:ação animal. No entanto,
sabemos que a maior parte destas pessoas, talvez a sua totalidade, estão em situação de

rrrlnerabiüdade social, especialmente agravada pela crise econômica que vivemos, logo, é

rmprescindível que o Poder Público se)a protagonista nesta discussão e ofereça alternativas
e caminhos para aqueles.

A Secretaria de Assistência Social possú progÍamas e mecanismos de auxüo social
paÍa vma melhor quaüdade de vida destas pessoas, de outro lado, a Secretaria Municipal de

Meio Ambiente é responsável pela articulação dos Ecopontos instalados no Município de

Cascavel, e que podem seÍ utilizados p^r^ 
^ 

integração dos cartoceitos que são coletotes de

material reciclado. Sabemos que alguns carroceiros se Íecusam a se integrar nos Ecopontos
e cooperativâs, poÍtanto, é preciso pensaÍ alternativas, como, por exemplo, a oferta de

cursos profissionalizantes e ensino paÍâ estâs pessoas.

É preciso que o Podet Executivo Municipal organíze essas ações e possibilite
efeuvação de duas políticas púbücas de suma importância, que são; a ptomoção do
estar animal e proteção de anrmais e, a promoção da digrudade da p
estar social paÍa pessoas que hoje são marginalaadas da sociedade.

essoa humana e o

Sem mais par^ o momento, exteÍnamos nossos votos de elevada estima e

consideração.
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